
Ata nº 1.680
Aos vinte e cinco dias do mês de novembro de 1954, as 10 [8] horas, reuniu-se a
Câmara  Municipal,  a  Sessão  foi  presidida  pelo  Ver.  Rubens  Felipe  Souza  e
secretariada  pelo  ver.  João  R.  Pereira,  presentes  mais  os  seguintes  senhores
vereadores:
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Olavo G. Junqueira, Ramiro Pereira da Costa e Emílio W. Polonio. Aberta a Sessão
foi  lida,  discutida  e  aprovada a  ata  da sessão  anterior,  passou-se ao  exame do
expediente  que constou  do  seguinte.  Apresentação  dos  balancetes,  da  receita  e
despsa da Secretária da Câmara, relativo ao ano de 1954, pedido de vista pelo ver.
Olavo Gomes Junqueira, o que foi aprovado pelo prazo de 24 horas. Passando-se a
Ordem do Dia entrou em discussão e votação final o Projeto de Lei Orçamentária de
n°  229/55 que foi  aprovado com as  seguintes  emendas ao  seu  artigos  1°  e  2°.
Primeiro aumentando a verba Codigo 8.1, digo, 6.12.0 – Cobrança da Dívida Ativa de
Cr$  [7]50.000,00  –  para  Cr$  814.000,00;  Seguindo:  Código  8.29.4  –  Auxílio  a
Maternidade  e  Amparo  à  infância  –  aumentando  de  Cr$  50.000,00  para  Cr$
60.000,00; Código 8.29.4 – Assistência a Indigentes – aumentando de Cr$ 27.000,00
para Cr$ 30.000,00;  Código 8.48.4 – Subvenção para o hospital  de Caridade São
José desta cidade de Cr$ 14.000,00 para Cr$ 18.000,00. Código 8.48.4 – Subvenção
para a Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre – aumentando de Cr$ 10.000,00
para Cr$  15.000,00  Código  8.98.4  Subvenção do  Grêmio  Esportivo  Taquariense
aumentou de Cr$ 5.000,00 para Cr$ 8.000,00; Código 8.98.4 – Auxílio a Sociedade
Taquariense  de  Auxílio  aos  Necessitados  de  Cr$  6.000,00  para  Cr$  10.000,00,
Código  –  8.98.4  Auxílio  dos  Asilos  Pela  e  Betania,  de  Cr$  10.000,00  para  Cr$
15.000,00; Criando a seguinte datação Código 8.98.4 – Auxílio
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Ao Ropeiro do Pequenino Cr$ 10.000,00; Código 8.98.4 – Criando a seguinte datação
8.98.4  Verba de auxílio  para  realização  do  Natal  da Criança  pobre  –  Criando a
seguinte datação. Código 8.98.4 – Auxílio para a construção da Escola Evangélica de
Paverama. E a seguinte emenda ao seu artigo 3°: Mudando de Cr$ 605.000,00 para
Cr$ 611.400,00.  Não houve oradores em explicações pessoais,  as 10 horas o Sr.
Presidente  encerrou a sessão,  da qual para constar, foi  lavrada esta  ata que vai
assinada na forma regimental.
Rubens F. Souza
João Rocha Pereira
Emílio Wal Polonio
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